
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 8.515/2025 
 

Renova a autorização da oferta do Curso 

Técnico em Estética, Eixo Tecnológico de 

Ambiente e Saúde, no Centro 

Educacional Técnico e Superior 

Gabrielense. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 

Parecer CEE-ES nº. 9.019/2025 (Processo E-docs nº. 2024-68HH2/CEE-ES nº. 

236/2024), aprovado na Sessão Plenária do dia 25-02-2025, com fundamento na 

Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Renovar a autorização da oferta do Curso Técnico em Estética, Eixo 

Tecnológico de Ambiente e Saúde, nas formas concomitante e subsequente, ministrado 

na modalidade presencial, com 20% (vinte por cento) da carga horária não presencial, 

com 160 (cento sessenta) vagas semestrais, distribuídas em 04 (quatro) turmas de até 40 

(quarenta) estudantes cada uma, nos turnos matutino, vespertino, noturno e aos sábados, 

no Centro Técnico e Superior Gabrielense, situado na Rua Ivan Luiz Barcelos, nº. 19, 

Bairro Glória, município de São Gabriel da Palha, ES, mantido pelo Grupo de Ensino 

Referência Educacional Ltda.-ME, CNPJ nº. 25.246.748/0001-08, pelo período de 03 

(três) anos, a partir da publicação desta resolução, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 

de 2024.   

 

Parágrafo único. Autorizar a alteração da Organização Curricular do curso citado 

no caput está anexa a esta Resolução. 

 

 

Vitória, ES, 11 de março de 2025. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 

 

 

Homologo 

Em 11 de março de 2025. 

 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 

Publicado no 

Diário Oficial em 

18/03/2025 



ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 8.515/2025 

Técnico em Estética 

 

 


